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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº 027/2024 de 28 de junho de 2024.

Autoriza o Poder Executivo a contratar em Caráter Emergencial, Médico Clínico Geral para atuar por 40 (quarenta) horas semanais, no ESF, e dá outras providências.
             
Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a Contratar em Caráter Emergencial, Médico Clínico Geral, para atuar por 40 (quarenta) horas semanais junto ao ESF na Unidade Básica de Saúde, durante o período de realização do Processo Licitatório para nova contratação, para o período de 02 (dois) meses.
    
  
Art. 2º) As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento vigente.


Art. 3º) Caso for necessário, fica o Poder Executivo autorizado, desde já, a prorrogar por igual período, ou seja, por mais 02 (dois) meses a presente Contratação Emergencial.
            
 Art. 4º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 28 dias do mês de junho de 2024.
JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(as) Vereadores(as):


 
Estamos encaminhando a essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº027/2022, pelo qual pretende o Poder Executivo realizar a Contratação em Caráter Emergencial, de Médico Clínico Geral, para atuação semanal de 40 (quarenta) horas, junto ao ESF na Unidade Básica de Saúde, preenchendo a lacuna gerada pelo pedido de rescisão contratual por parte da empresa contratada; e também face a necessidade de maior tempo para realização do processo licitatório que está em andamento já com sua publicação, e que teve atraso em virtude de nova catástrofes climática (tempestade de granizo) que sinistrou o próprio Centro Administrativo  Municipal. 


Esta solicitação se prende ao fato de que a Dra. Fernanda Giovanaz, que presta serviços médicos junto ao ESF, através de sua empresa Clínica Médica Giovanaz Ltda, requereu a Rescisão do Contrato vigente, encerrando suas atividades nesta data, não podendo a municipalidade ficar sem médico e com a população desassistida junto a ESF.


Esperando termos perfeitamente justificado a presente solicitação, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossos votos de grande estima e consideração.
 
 
Atenciosamente,

JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal

